
 
EDITAL n. 24/2022 

Divulga local e horários para matrícula do Processo Seletivo em 

Programas de Residência Médica da Universidade do Extremo Sul 

Catarinense, UNESC, para o ano 2022. [Edital n. 241/2021] 

 

A Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC, mantida pela FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE 

CRICIÚMA – FUCRI, divulga o local e horários dos classificados e convocados pelo edital n. 435/2021 dos 

Programas Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade, em Ginecologia e Obstetrícia e em 

Pediatria para o ano 2022, para realização das matrículas. 

 

1 DAS DATAS, LOCAIS E HORÁRIOS PARA MATRÍCULA 

 

2.1. Conforme estabelece o subitem 4.1.9 do item 4, do edital n. 431/2021, a primeira chamada para matrícula 

nos Programas de Residência em Medicina de Família e Comunidade, Pediatria e Ginecologia e Obstetrícia será 

nos dias 10 e 11 de fevereiro de 2022. 

 

2.2 Os dois primeiros candidatos classificados de cada programa, de acordo com as listas divulgadas por 

meio do Edital n. 435/2021, ficam convocados a comparecer entre os dias 10 e 11 de fevereiro de 2022 na 

Secretaria da Comissão de Residência Médica da UNESC, Bloco S, sala 114, das 13h às 18h, para realizar as 

matrículas. No caso das vagas não serem preenchidas os próximos candidatos, em ordem decrescente de nota, 

serão convocados via e-mail e telefonema pela secretaria do Curso de Medicina da UNESC. 

 

2.2.1 Classificados em primeira chamada – Edital n. 435/2021, convocados para realizar a 

matrícula entre os dias 10 e 11 de fevereiro de 2022: 

2.2.1.1 Programa Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade  

Ordem Nome do/a candidato/a  

1. DIOGO LUIZ WENDHAUSEN 

2. INGRID TAINAH FRARE VARTHA 

 

2.2.1.2 Programa Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia  

Ordem Nome do/a candidato/a  

1.  FERNANDA RIBEIRO PIAZZA 

2.  EDUARDO AVELLAR DE LA SELVA FILHO 

 

2.2.1.3 Programa Residência Médica em Pediatria  

Ordem Nome do/a candidato/a  

1.  VITORIA FERNANDES 

2.  LUCAS ZANARDO SAVIO 

 

2 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

2.1 Ratifica-se  todas as demais condições estabelecidas pelos editais n. 241 e 435/2021. 

 

Criciúma, 07 de fevereiro de 2022. 

 

Prof.ª Dra. Luciane Bisognin Ceretta 

Reitora da UNESC 

UNESC- UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE 

 

http://www.unesc.net/portal/resources/official_documents/20081.pdf?1631243339
http://www.unesc.net/portal/resources/official_documents/20081.pdf?1631243339
http://www.unesc.net/portal/resources/official_documents/20455.pdf?1640046807

